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PORTARIA Nº 046, DE 16 DE MARÇO DE 2021  

 

 
SUSPENDE AS ATIVIDADES PRESENCIAIS E 
ADOTA O REGIME DE TELETRABALHO NO 
ÂMBITO DO CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE DO PARÁ – CRCPA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARÁ, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO que ainda estamos em pandemia de Coronavírus, conforme a 

Organização Mundial de Saúde; 

CONSIDERANDO o aumento no número de casos em escala estadual, segundo 

informações oficiais do Site de Monitoramento de COVID-19 do Governo do Estado do 

Pará; 

CONSIDERANDO o surgimento de novas variantes do SARS-COV-2, em 

transmissão comunitária, com maior transmissibilidade, acarretando maior número de 

casos, internações, e, consequentemente, maior número de mortes; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 99.976, de 04 de março de 2021, que 

declarou situação de calamidade pública no Município de Belém, pelo prazo de 180 (cento 

e oitenta) dias, determinando que as autoridades públicas, os servidores e os cidadãos 

deverão intensificar a adoção de medidas e as providências necessárias para fins de 

prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pela COVID-19. 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual Nº 800 de 31/05/2020, alterado em 

15/03/2021, que passou a vigorar às 21:00h do mesmo dia, o qual alterou a ZONA POR 

NÍVEL DE RISCO (bandeiramento preto) - Lockdown, nos municípios de Belém, 

Ananindeua, Benevides, Marituba e Santa Bárbara do Pará, aplicando assim novas 

medidas sanitárias de prevenção ao COVID-19. 

CONSIDERANDO que segundo o Decreto Estadual acima referenciado, a 

Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, deve priorizar o trabalho remoto, 

desde que seja possível, e sem que haja prejuízo ao interesse público, respeitando o 

cumprimento dos protocolos Geral e Específicos alinhados entre o Estado e Município.  
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CONSIDERANDO que o Decreto Estadual prevê que em caso de decretação de 

lockdown fica a critério de cada gestor a adoção do trabalho remoto. 

CONSIDERANDO os recursos de tecnologia da informação e a possibilidade de 

realização de serviço mediante teletrabalho (home office); 

 

             RESOLVE: 

Art. 1º - Suspender, por 6 (seis) dias, a partir de 16 de março de 2021, as atividades 

e atendimentos presenciais no âmbito do Conselho Regional de Contabilidade do Pará. 

Art. 2º - Determinar a todos os funcionários e estagiários do CRCPA, durante o 

período de suspensão, a adoção do regime de teletrabalho, devendo exercer suas 

atividades prioritariamente no horário do expediente presencial. 

Art. 3º - O atendimento ao público externo deverá ser realizado remotamente pelos 

meios tecnológicos disponíveis, no horário de 9:00h as 17:00hs; 

Art. 4º - Suspender, durante o período definido no Art. 1º, todos os atos 

fiscalizatórios e prazos processuais constantes do Regulamento de Procedimentos 

Processuais dos Conselhos de Contabilidade, cuja realização seja de obrigação dos 

autuados, representantes ou terceiros interessados nos Processos Administrativos de 

Fiscalização em Tramite no CRCPA.  

§ 1º - Os prazos cuja realização seja de obrigação de autuados, representantes ou 

terceiros interessados nos Processos Administrativos de Fiscalização em tramite no 

CRCPA, serão devolvidos integralmente após o período especificado no caput.  

Parágrafo único: Não se aplicam ao caput do art.4º os processos de contratação.  

Art. 5º - Determinar em razão da essencialidade dos serviços relacionados à 

tecnologia da informação para suporte de outras atividades, que o setor de TI funcione em 

regime de revezamento, respeitando o limite de 50% (cinquenta por cento) dos funcionários 

por área de trabalho atendendo o Anexo III do Decreto Estadual nº 800. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura). 

                                Belém PA, 16 de março de 2021. 

 

 

                                         Fabrício do Nascimento Moreira      
                                                  Presidente do CRCPA
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ANEXO PORTARIA Nº       DE 16 DE MARÇO DE 2021  

 

Colaboradores CRPA 

1-Alan Almeida Ferreira_____________________________________________ 

2-Alex Henry Olivier Pinto___________________________________________ 

3-Cláudia Waléria da Silva Ferreira____________________________________ 

4-Danúbia Silva de Sousa___________________________________________ 

5-Edenilze S. P. Vilas Boas de Amorim_________________________________ 

6-Edimar Soares de Lima____________________________________________ 

7-Edvaldo Moura do Nascimento Filho_________________________________ 

8-Eliana de Fátima Santos Bueres____________________________________ 

9-Eva Maria Nascimento de Almeida__________________________________ 

10-Felipe Sodré Correa_____________________________________________ 

11-Francely de Souza______________________________________________ 

12-Gadytana Pamyla Martins Freire___________________________________ 

13-Ilca de Queiroz Lopes Freire______________________________________ 

14-José Adriano Heitor Neves________________________________________ 

15-Juliana Lourenço Raposo________________________________________ 

16-Kedma Sheila Pereira de Melo_____________________________________ 

17-Leila de Fátima Souza Barbosa____________________________________ 

18-Luciano Coutinho Almeida________________________________________ 

19-Luiza Maiza de Albuquerque______________________________________ 

20-Marcelo Roney Raiol Braga_______________________________________ 

21-Márcio Cordovil Couto P. Ferreira__________________________________ 

22-Maria Rosenita Neves de Sousa___________________________________ 

23-Maria Terumi Hosokawa_________________________________________ 
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24-Michel Diogo Dantas Moreira______________________________________ 

25-Newton da Silva Júnior___________________________________________ 

26-Odaléa Costa Ferreira___________________________________________ 

27-Ramiz Pastana_________________________________________________ 

28-Roberta Caroline Chaves Moura___________________________________ 

29-Rosenaldo Rodrigues de Souza____________________________________ 

30-Silvana do Socorro Araújo da Costa_________________________________ 

31-Tatiana Silva Pes_______________________________________________ 

32-Davi Anthony Sousa Azevedo_____________________________________ 

 

Estagiários CRCPA 

1-Eliel Expedito Miranda da Cruz Pacheco______________________________ 

2-Fabiane Raimunda Sousa Nery_____________________________________ 

3-Gésica Correa Cardoso da Silva____________________________________ 

4-Giovanna Cunha de Andrade_______________________________________ 

5-Ismael Paiva da Silva_____________________________________________ 

6-Lorena Natasha Costa Ribeiro______________________________________ 

7-Marcos André Pantoja Martins______________________________________ 

8-Maria Gabriela Frazão Henriques___________________________________ 

9-Paulo Henrique dos Santos Miranda_________________________________ 

10-Pedro Henrique Pinheiro Alcântara__________________________________ 
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